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E-STAIlQ OE MA'l'O GROSSO 

LEI NQ 1 599 , DE 18 DE OU2üi3i10 DE 19§1. 

~ 
~ 

Abre no Tesouro do Est3.do , 
o crédito especial de Cr$ 8 000 000,00 

para o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa decréta 
e eu sanciono a se~inte lei: 

: 

Art. lQ. - Fica aberto, no Tesouro do Estado, 

um crédito especial no valôr de Cr~l 8 000 000,00 (oito mi 
lhoes de cruzeiros), destinados ao fomento das atividades ª 
~rícolas do Estado. 

Art. 2Q - V E ~' A DO. 

Art. 32 - A des~esa decorrente da execução 
da presente lei, correrá à conta do excesso de ~r.recadação­
que os Índices técnicos autorizam ~revêr. 

Art. 42 - A presente lei entrará em vicôr 

na data de sua publicação, revo~G.das as disposições em CO!! . . 
trarlo. 

Palácio Alenco.stro, em Cuiabá, 18 de outubro de 
1961, 140 2 da Imdepend~ncia e 732 da República. 


